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REQUERIMENTO N.º  

AUTOR: RONÁRIO DE SOUZA DA SILVA (Ronário) 
 

 

 

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE 

 

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, na forma do artigo 180, inciso XII do 

Regimento Interno desta Casa, para que seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre 

Augustus Serfiotis, com cópia à Secretaria Competente, para que informe a esta Casa, 

com prova documental o seguinte: 

1- Quantos munícipes foram efetivamente empregados por intermédio desta 

Secretaria, no período de 01/01/2021 a 30/07/2022? 

2- Quantos munícipes foram beneficiados mensalmente, no mesmo período, 

com o auxílio transporte para o trabalho, considerando que há admissões e 

demissões? 

3- Quantos munícipes foram beneficiados mensalmente, no mesmo período, 

com o auxílio transporte para realização de cursos, considerando que há 

novos ingressantes e concluintes? 

4- Quais os valores gastos mensalmente com o auxílio transporte para o 

trabalho e para a realização de cursos, no período de 01/01/2021 a 

30/07/2022.  

Tal requerimento se faz necessário, uma vez que mensalmente pessoas são contratadas e 

demitidas, iniciam e concluem cursos. Portanto, através dos dados requeridos, poderemos 

fiscalizar a aplicação do recurso público, considerando suas variáveis. 

Atualmente, consultando apenas o Portal da Transparência, não é possível ter acesso a 

esses dados, muito menos saber se os valores gastos a título de auxílio transporte 

correspondem às demandas geradas por meio de geração de emprego e realização de 

cursos fora do município. 

Porto Real, 24 de agosto de 2022 

 

 

_____________________________ 

Ronário de Souza da Silva 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003800390036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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